Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1483/99

DENOMINA RUA: GERVÁSIO BASQUEROTO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. – Fica denominada Rua GERVÁSIO BASQUEROTO, a denominada como rua projetada “D” do Distrito de Canoas.

Art. 2. – A placa indicativa conterá os seguintes dizeres:


 RUA GERVÁSIO BASQUEROTO


 Cidadão Ilustre

Art. 3. – Esta Lei entra em vigor nada da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Dezembro de 1999.
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